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Ato: TERMO ADITIVO Nº 005/2014 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2011

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, EMISSÃO, FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Tipo: Termo Aditivo

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: Termo Aditivo nº 00 5 /201 4 ao Contrato nº 0 06 /201 1 , referente à contratação de prestação de 
serviços para implantação, gerenciamento, administração, fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção 
do auxílio-alimentação , celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, contratante, representada 
neste ato pelo seu Presidente, Vereador PEDRO GILMAR NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 358.424.829-91 e RG 
nº 2.068.074 e contratada, SENFFNET LTDA, representada neste ato pelo Sr. MAURICIO BUERGER, portador da 
cédula de identidade nº 815.521-6/PR e inscrito no CPF sob o nº 184.954.199/04.

Completo
C Â MA R A M U N IC I PA L D E A R A U C Á R I A E S TA D O DO PA R A NÁ E d i f í c i o Ve r e a d o r P e d r o N o l a s c o P i z z a t 
o Termo Aditivo nº 005/2014 ao Contrato nº 006/2011, referente à contratação de prestação de serviços para implantação, gerenciamento, 
administração, fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção do auxílio-alimentação, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAUCÁRIA, contratante, representada neste ato pelo seu Presidente, Vereador PEDRO GILMAR NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 
358.424.829-91 e RG nº 2.068.074 e contratada, SENFFNET LTDA, representada neste ato pelo Sr. MAURICIO BUERGER, portador da 
cédula de identidade nº 815.521-6/PR e inscrito no CPF sob o nº 184.954.199/04, mediante o seguinte aditamento: CLÁUSULA 
PRIMEIRA: Acresce ao seu valor global a quantia de R$ 39.095,60 (trinta e nove mil, noventa e cinco reais e sessenta centavos), a partir 
de 10 de março de 2014, passando o valor global contratual para R$ 555.660,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e 
sessenta reais). CLÁUSULA SEGUNDA: Altera a quantidade de servidores públicos atendidos por esse contrato, de 126 (cento e vinte e 
seis) para 170 (cento e setenta). CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. E por estarem 
acordados, firmam as partes o presente instrumento em duas vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. Araucária, 26 de 
fevereiro de 2014. PEDRO GILMAR NOGUEIRA Presidente da Câmara Municipal de Araucária MAURICIO BUERGER SENFFNET LTDA 
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